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Prezados Senhores, boa tarde.
 
REF:
Ofício n.º 1959 e 2117/2021– CPI Pandemia, datados respectivamente de 04 e 10 de
agosto de 2021
Nosso PJs: 1997871/2000283
 
 
 
Cumpre-nos encaminhar pelo arquivo anexo manifestação em relação ao ofício
recepcionado por esta Instituição.
 
Nesse sentido, vimos solicitar o especial obséquio de acusar o recebimento.   
 
Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.   
 
 
Atenciosamente,
 
Thiago Tavares Bidarra
DSI / SOOC / GRISA
Coord. Capt Eletrônica e SIMBA3


+55 (11) 2757-3166
thiago.bidarra@itau-unibanco.com.br
Itaú Unibanco/CA PINHEIROS
Avenida Eusébio Matoso, 891
15.º andar –Pinheiros
05.423-901 São Paulo/ SP


O Itaú Unibanco é laranja, mas também é de todas as cores_
Esse é o Nosso Jeito


 
 
 
 
"Esta mensagem e reservada e sua divulgacao, distribuicao, reproducao ou 
qualquer forma de uso e proibida e depende de previa autorizacao desta 
instituicao. O remetente utiliza o correio eletronico no exercicio do seu 
trabalho ou em razao dele, eximindo esta instituicao de qualquer 
responsabilidade por utilizacao indevida. Se voce recebeu esta mensagem 
por engano, favor elimina-la imediatamente."


"This message is reserved and its disclosure, distribution, reproduction 
or any other form of use is prohibited and shall depend upon previous 
proper authorization. The sender uses the electronic mail in the exercise 
of his/her work or by virtue thereof, and the institution accepts no 
liability for its undue use. If you have received this e-mail by mistake, 
please delete it immediately."



mailto:simba@itau-unibanco.com.br

mailto:sec.cpipandemia@senado.leg.br

mailto:simba@itau-unibanco.com.br

mailto:thiago.bidarra@itau-unibanco.com.br












 
 



À 



COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E PARLAMENTARES DE 



INQUERITO 



sec.cpipandemia@senado.leg.br  



PJs 1997871/2000283   Ofícios: 1959 e 2117/2021 



TTB 



 



PJs 1997871/2000283       São Paulo, 11 de agosto de 2021 



 



  



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



Excelentíssimo(a) Senhor(a); 



 



Ofícios: 1959 e 2117/2021, datados respectivamente de 04 e 10 de agosto de 2021 



Assunto: Transferência de Sigilo Bancário 



 



Reportamo-nos aos termos contidos no expediente em epígrafe, mediante o 



qual a Vossa Excelência determina a esta instituição a quebra do sigilo bancário de BSF GESTAO EM 



SAUDE LTDA- CNPJ: 20.595.406/0001-71, no período compreendido entre 1º de abril de 2020 a 28 



de julho de 2021. 



 



Primeiramente, esclarecemos que a postura desta Instituição é a de dar, 



sempre e imediato atendimento a todas as solicitações do Poder Judiciário, constituindo-se, o 



presente caso, em exceção. 



      



                              É importante ressaltar que, tão logo a área competente desta Instituição 



recepcionou o ofício sob referência, imediatas providências foram adotadas no sentido de serem 



levantados os dados objeto da solicitação.  



 



                                                            Nesse sentido, no presente caso a quantidade e a 



característica dos lançamentos a serem identificados exigiram o acionamento de sistemas internos 



dessa instituição, cujo processamento carece de um prazo maior que os 5 (cinco) dias concedidos 



para o retorno das informações das transações eletrônicas bancárias entre as instituições.  



 



 











 
 



À 



COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E PARLAMENTARES DE 



INQUERITO 



sec.cpipandemia@senado.leg.br  



PJs 1997871/2000283   Ofícios: 1959 e 2117/2021 



TTB 



 



PJs 1997871/2000283 



Dessa forma, solicitamos a Vossa Excelência a concessão de prazo adicional 



de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de 11/08/2021, para que possamos dar o fiel 



cumprimento a determinação em questão, ressaltando que a entrega poderá ocorrer antes do prazo 



requisitado, sendo esse o nosso máximo objetivo. 



 



Certos de Vossa compreensão e à disposição, aproveitamos a oportunidade 



para apresentar a Vossa Excelência as nossas cordiais saudações.    



 



 
 



Atenciosamente, 



                                                                   ITAÚ UNIBANCO S/A 
 



          



 



 













De: SIMBA
Para: CPI da Pandemia
Cc: SIMBA
Assunto: Pedido de Dilação de Prazo - Ofício n.º 1962/2021 – CPI Pandemia- Nosso PJ 1997890
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Prezados Senhores, boa tarde.
 
REF:
Ofício n.º 1962/2021 – CPI Pandemia, datado de 04 de agosto de 2021
Nosso PJ: 1997890
 
 
 
Cumpre-nos encaminhar pelo arquivo anexo manifestação em relação ao ofício
recepcionado por esta Instituição.
 
Nesse sentido, vimos solicitar o especial obséquio de acusar o recebimento.   
 
Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.   
 
 
Atenciosamente,
 
Thiago Tavares Bidarra
DSI / SOOC / GRISA
Coord. Capt Eletrônica e SIMBA3


+55 (11) 2757-3166
thiago.bidarra@itau-unibanco.com.br
Itaú Unibanco/CA PINHEIROS
Avenida Eusébio Matoso, 891
15.º andar –Pinheiros
05.423-901 São Paulo/ SP


O Itaú Unibanco é laranja, mas também é de todas as cores_
Esse é o Nosso Jeito


 
 
 
 
"Esta mensagem e reservada e sua divulgacao, distribuicao, reproducao ou 
qualquer forma de uso e proibida e depende de previa autorizacao desta 
instituicao. O remetente utiliza o correio eletronico no exercicio do seu 
trabalho ou em razao dele, eximindo esta instituicao de qualquer 
responsabilidade por utilizacao indevida. Se voce recebeu esta mensagem 
por engano, favor elimina-la imediatamente."


"This message is reserved and its disclosure, distribution, reproduction 
or any other form of use is prohibited and shall depend upon previous 
proper authorization. The sender uses the electronic mail in the exercise 
of his/her work or by virtue thereof, and the institution accepts no 
liability for its undue use. If you have received this e-mail by mistake, 
please delete it immediately."



mailto:simba@itau-unibanco.com.br

mailto:sec.cpipandemia@senado.leg.br
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mailto:thiago.bidarra@itau-unibanco.com.br












 
 



À 



COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E PARLAMENTARES DE 



INQUERITO 



sec.cpipandemia@senado.leg.br  



PJ 1997890   Ofício n.º 1962/2021 



TTB 



 



PJ 1997890       São Paulo, 11 de agosto de 2021 



 



  



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



Excelentíssimo(a) Senhor(a); 



 



Ofício n.º 1962/2021– CPI Pandemia, datado de 04 de agosto de 2021 



Assunto: Transferência de Sigilo Bancário 



 



Reportamo-nos aos termos contidos no expediente em epígrafe, mediante o 



qual a Vossa Excelência determina a esta instituição a quebra do sigilo bancário de BRASIL 



PARALELO ENTRETENIMENTO E EDUCACAO S/A- CNPJ: 25.446.930/0001-02, no período 



compreendido entre 1º de janeiro de 2018 a 30 de julho de 2021. 



 



Primeiramente, esclarecemos que a postura desta Instituição é a de dar, 



sempre e imediato atendimento a todas as solicitações do Poder Judiciário, constituindo-se, o 



presente caso, em exceção. 



      



                              É importante ressaltar que, tão logo a área competente desta Instituição 



recepcionou o ofício sob referência, imediatas providências foram adotadas no sentido de serem 



levantados os dados objeto da solicitação.  



 



                                                            Nesse sentido, no presente caso a quantidade e a 



característica dos lançamentos a serem identificados exigiram o acionamento de sistemas internos 



dessa instituição, cujo processamento carece de um prazo maior que os 5 (cinco) dias concedidos 



para o retorno das informações das transações eletrônicas bancárias entre as instituições.  



 



 











 
 



À 



COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E PARLAMENTARES DE 



INQUERITO 



sec.cpipandemia@senado.leg.br  



PJ 1997890   Ofício n.º 1962/2021 



TTB 



 



PJ 1997890 



Dessa forma, solicitamos a Vossa Excelência a concessão de prazo adicional 



de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data de 11/08/2021, para que possamos dar o fiel 



cumprimento a determinação em questão, ressaltando que a entrega poderá ocorrer antes do prazo 



requisitado, sendo esse o nosso máximo objetivo. 



 



Certos de Vossa compreensão e à disposição, aproveitamos a oportunidade 



para apresentar a Vossa Excelência as nossas cordiais saudações.    



 



 
 



Atenciosamente, 



                                                                   ITAÚ UNIBANCO S/A 
 



          



 



 













De: SIMBA
Para: CPI da Pandemia
Cc: SIMBA
Assunto: Pedido de Dilação de Prazo - Ofício n.º 1963/2021 – CPI Pandemia- Nosso PJ 1997896
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Prezados Senhores, boa tarde.
 
REF:
Ofício n.º 1963/2021 – CPI Pandemia, datado de 04 de agosto de 2021
Nosso PJ: 1997896
 
 
 
Cumpre-nos encaminhar pelo arquivo anexo manifestação em relação ao ofício
recepcionado por esta Instituição.
 
Nesse sentido, vimos solicitar o especial obséquio de acusar o recebimento.   
 
Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.   
 
 
Atenciosamente,
 
Thiago Tavares Bidarra
DSI / SOOC / GRISA
Coord. Capt Eletrônica e SIMBA3


+55 (11) 2757-3166
thiago.bidarra@itau-unibanco.com.br
Itaú Unibanco/CA PINHEIROS
Avenida Eusébio Matoso, 891
15.º andar –Pinheiros
05.423-901 São Paulo/ SP


O Itaú Unibanco é laranja, mas também é de todas as cores_
Esse é o Nosso Jeito


 
 
 
 
"Esta mensagem e reservada e sua divulgacao, distribuicao, reproducao ou 
qualquer forma de uso e proibida e depende de previa autorizacao desta 
instituicao. O remetente utiliza o correio eletronico no exercicio do seu 
trabalho ou em razao dele, eximindo esta instituicao de qualquer 
responsabilidade por utilizacao indevida. Se voce recebeu esta mensagem 
por engano, favor elimina-la imediatamente."


"This message is reserved and its disclosure, distribution, reproduction 
or any other form of use is prohibited and shall depend upon previous 
proper authorization. The sender uses the electronic mail in the exercise 
of his/her work or by virtue thereof, and the institution accepts no 
liability for its undue use. If you have received this e-mail by mistake, 
please delete it immediately."



mailto:simba@itau-unibanco.com.br

mailto:sec.cpipandemia@senado.leg.br

mailto:simba@itau-unibanco.com.br

mailto:thiago.bidarra@itau-unibanco.com.br












 
 



À 



COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E PARLAMENTARES DE 



INQUERITO 



sec.cpipandemia@senado.leg.br  



PJ 1997896   Ofício n.º 1963/2021 



TTB 



 



PJ 1997896       São Paulo, 11 de agosto de 2021 



 



  



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



Excelentíssimo(a) Senhor(a); 



 



Ofício n.º 1963/2021– CPI Pandemia, datado de 04 de agosto de 2021 



Assunto: Transferência de Sigilo Bancário 



 



Reportamo-nos aos termos contidos no expediente em epígrafe, mediante o 



qual a Vossa Excelência determina a esta instituição a quebra do sigilo bancário de FAROL 



PRODUCOES ARTISTICAS LTDA- CNPJ: 06.227.644/0001-01, no período compreendido entre 1º de 



janeiro de 2018 a 30 de julho de 2021. 



 



Primeiramente, esclarecemos que a postura desta Instituição é a de dar, 



sempre e imediato atendimento a todas as solicitações do Poder Judiciário, constituindo-se, o 



presente caso, em exceção. 



      



                              É importante ressaltar que, tão logo a área competente desta Instituição 



recepcionou o ofício sob referência, imediatas providências foram adotadas no sentido de serem 



levantados os dados objeto da solicitação.  



 



                                                            Nesse sentido, no presente caso a quantidade e a 



característica dos lançamentos a serem identificados exigiram o acionamento de sistemas internos 



dessa instituição, cujo processamento carece de um prazo maior que os 5 (cinco) dias concedidos 



para o retorno das informações das transações eletrônicas bancárias entre as instituições.  



 



 











 
 



À 



COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E PARLAMENTARES DE 



INQUERITO 



sec.cpipandemia@senado.leg.br  



PJ 1997896   Ofício n.º 1963/2021 



TTB 



 



PJ 1997896 



Dessa forma, solicitamos a Vossa Excelência a concessão de prazo adicional 



de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de 11/08/2021, para que possamos dar o fiel 



cumprimento a determinação em questão, ressaltando que a entrega poderá ocorrer antes do prazo 



requisitado, sendo esse o nosso máximo objetivo. 



 



Certos de Vossa compreensão e à disposição, aproveitamos a oportunidade 



para apresentar a Vossa Excelência as nossas cordiais saudações.    



 



 
 



Atenciosamente, 



                                                                   ITAÚ UNIBANCO S/A 
 



          



 



 













De: SIMBA
Para: CPI da Pandemia
Cc: SIMBA
Assunto: Pedido de Dilação de Prazo - Ofícios n.º 1958 e 2114 /2021 – CPI Pandemia- Nossos PJs 1997873 e


2000302
Data: quarta-feira, 11 de agosto de 2021 15:52:43
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Prezados Senhores, boa tarde.
 
REF:
Ofícios n.º 1958 e 2114/2021, datados respectivamente de 04 e 09 de agosto de 2021
Nossos PJs 1997873 e 2000302
 
 
Cumpre-nos encaminhar pelo arquivo anexo manifestação em relação ao ofício
recepcionado por esta Instituição.
 
Nesse sentido, vimos solicitar o especial obséquio de acusar o recebimento.   
 
Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.   
 
 
Atenciosamente,
 
Thiago Tavares Bidarra
DSI / SOOC / GRISA
Coord. Capt Eletrônica e SIMBA3


+55 (11) 2757-3166
thiago.bidarra@itau-unibanco.com.br
Itaú Unibanco/CA PINHEIROS
Avenida Eusébio Matoso, 891
15.º andar –Pinheiros
05.423-901 São Paulo/ SP


O Itaú Unibanco é laranja, mas também é de todas as cores_
Esse é o Nosso Jeito


 
 
 
 
"Esta mensagem e reservada e sua divulgacao, distribuicao, reproducao ou 
qualquer forma de uso e proibida e depende de previa autorizacao desta 
instituicao. O remetente utiliza o correio eletronico no exercicio do seu 
trabalho ou em razao dele, eximindo esta instituicao de qualquer 
responsabilidade por utilizacao indevida. Se voce recebeu esta mensagem 
por engano, favor elimina-la imediatamente."


"This message is reserved and its disclosure, distribution, reproduction 
or any other form of use is prohibited and shall depend upon previous 
proper authorization. The sender uses the electronic mail in the exercise 
of his/her work or by virtue thereof, and the institution accepts no 
liability for its undue use. If you have received this e-mail by mistake, 
please delete it immediately."



mailto:simba@itau-unibanco.com.br

mailto:sec.cpipandemia@senado.leg.br
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mailto:thiago.bidarra@itau-unibanco.com.br












 
 



À 



COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E PARLAMENTARES DE 



INQUERITO 



sec.cpipandemia@senado.leg.br  



PJs 1997873/2000302   Ofícios: 1959 e 2114/2021 



TTB 



 



PJs 1997873/2000302       São Paulo, 11 de agosto de 2021 



 



  



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



Excelentíssimo(a) Senhor(a); 



 



Ofícios: 1958 e 2114/2021, datados respectivamente de 04 e 09 de agosto de 2021 



Assunto: Transferência de Sigilo Bancário 



 



Reportamo-nos aos termos contidos no expediente em epígrafe, mediante o 



qual a Vossa Excelência determina a esta instituição a quebra do sigilo bancário de 6 M 



PARTICIPACOES LTDA- CNPJ: 15.167.432/0001-69, no período compreendido entre 1º de abril de 



2020 a 28 de julho de 2021. 



 



Primeiramente, esclarecemos que a postura desta Instituição é a de dar, 



sempre e imediato atendimento a todas as solicitações do Poder Judiciário, constituindo-se, o 



presente caso, em exceção. 



      



                              É importante ressaltar que, tão logo a área competente desta Instituição 



recepcionou o ofício sob referência, imediatas providências foram adotadas no sentido de serem 



levantados os dados objeto da solicitação.  



 



                                                            Nesse sentido, no presente caso a quantidade e a 



característica dos lançamentos a serem identificados exigiram o acionamento de sistemas internos 



dessa instituição, cujo processamento carece de um prazo maior que os 5 (cinco) dias concedidos 



para o retorno das informações das transações eletrônicas bancárias entre as instituições.  



 



 











 
 



À 



COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E PARLAMENTARES DE 



INQUERITO 



sec.cpipandemia@senado.leg.br  



PJs 1997873/2000302   Ofícios: 1959 e 2114/2021 



TTB 



 



PJs 1997873/2000302 



Dessa forma, solicitamos a Vossa Excelência a concessão de prazo adicional 



de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de 11/08/2021, para que possamos dar o fiel 



cumprimento a determinação em questão, ressaltando que a entrega poderá ocorrer antes do prazo 



requisitado, sendo esse o nosso máximo objetivo. 



 



Certos de Vossa compreensão e à disposição, aproveitamos a oportunidade 



para apresentar a Vossa Excelência as nossas cordiais saudações.    



 



 
 



Atenciosamente, 



                                                                   ITAÚ UNIBANCO S/A 
 



          



 



 










